
GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 30 de maio de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/018-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Dispõe sobre a revisão geral e anual dos vencimentos dos servidores da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, nos termos disposto no artigo 37, X da CF, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº      , DE 30 DE MAIO DE 2012.

 

“Dispõe sobre a revisão geral e anual dos vencimentos dos servidores da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, nos termos disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido que a revisão geral e anual dos vencimentos dos servidores públicos e o subsídio dos agentes políticos ocorrerá sempre no dia 1º de maio de cada ano tendo como índice que servirá de base para a revisão o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE.

§ 1.º - A variação a ser considerada abrangerá os índices de maio do ano anterior a abril do presente ano.

§ 2.º - O índice percentual acumulado nos últimos 12 (doze) meses, compreendidos entre maio de 2.011 a abril de 2.012, é de 5,1042%.

Art. 2º - A revisão geral e anual dos vencimentos e dos subsídios dos servidores públicos e dos agentes políticos do município de Pedro Leopoldo estendem-se aos proventos da inatividade e às pensões, está prevista no art. 37, X, da Constituição Federal, e tem por objetivo manter o poder aquisitivo do valor percebido, a fim de evitar que os índices inflacionários retirem o poder de compra da retribuição pecuniária paga pelo exercício das atividades públicas.

Art. 3.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares.

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01º (primeiro) de maio de 2012.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 30 de maio de 2012.

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que “Dispõe sobre a revisão geral e anual dos vencimentos dos servidores da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, nos termos disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal, e dá outras providências.”

A revisão geral e anual tem por objetivo atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo frente à desvalorização da moeda nacional, pois, se assim não fosse, não haveria razão para tornar obrigatória a sua concessão anual, conforme determina a Constituição Federal, que trás em seu escopo, no art. 37, X:

Art. 37...

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do Art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

(...)

O índice adotado pela municipalidade, como base para a revisão, conforme se infere das leis 3.185, de 17 de novembro de 2.010 e Lei n° 3.233, de 15 de junho de 2.011, é o IPCA (verifica as variações dos custos com os gastos das pessoas que ganham de um a quarenta salários mínimos nas regiões metropolitanas), o qual, no período compreendido entre maio de 2011 a abril de 2012, propõe o reajuste de 5,1042%.

Neste sentido, imperioso informar que a municipalidade tem adotado nos últimos exercícios, como mês de referência para a revisão geral anual, o mês de maio, conforme se infere das leis citadas acima, razão pela qual, a presente lei deve ter seus efeitos retroativos a 1º de maio de 2012, sobre o valor da remuneração e do subsídio, para todos os servidores, sejam eles ativos ou inativos.

Observe-se, por oportuno, que de acordo com o § 6º do art. 17, da LRF, em se tratando da revisão de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição, o ato proposto dispensa a apresentação de estimativa do impacto orçamentário financeiro, no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes.

O entendimento acima exposto encontra amparo na linha de entendimento dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, na ADI 3599/DF conforme transcrito do voto do Ministro Carlos Ayres Brito:

“Sigo um pouco avante para dizer que, em se tratando de revisão, mera recomposição do poder de compra do servidor, não há a necessidade de previsão orçamentária, nem na lei de diretrizes orçamentárias nem na lei orçamentária anual, que é a Lei propriamente dita.”

Ainda nesta seara de entendimento, a Associação Mineira de Municípios , através do seu Departamento expediu a nota técnica 002-2010, que diz:

“A revisão geral anual deverá ser concedida mesmo se o limite prudencial da despesa total com pessoal (95%) estiver ultrapassado nos termos do art. 22, parágrafo único, inciso I da LC nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, pois se trata de uma obrigação constitucional irrecusável à administração pública.”

Por fim, importante ressaltarmos que apesar de estarmos em ano eleitoral, o Tribunal de Contas entendeu que há possibilidade de concessão da revisão geral anual prescrita pelo inciso X do art. 37 da Constituição Federal, nos 180 dias anteriores ao final do mandato, mesmo que resulte aumento de despesa com pessoal, desde que nessa mesma época do ano a concessão já viesse sendo implementada em exercícios anteriores, conforme ocorre no município, sempre no mês de maio.

Nesse sentido, citamos o Parecer/Consulta TC n° 046/2004, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (em anexo): 

“REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS - Regra do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal - obrigatoriedade imposta pela Emenda Constitucional Nº 19, de 04 de junho de 1998 - Leis Infraconstitucionais não criam, e nem podem criar, obstáculos a tal direito”.

Note-se assim, que o presente Projeto de Lei não versa sobre aumento real, tal somente a revisão geral que o Município de Pedro Leopoldo costumeiramente concede com efeitos a partir de 01 de maio de cada exercício, conforme disposto no artigo 37, X da CF, considerando, ainda, que leis infraconstitucionais como a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Eleitoral não podem criar obstáculos ao que é garantido constitucionalmente, sendo, portanto, compatível com os princípios regentes da boa administração, principalmente ao da moralidade e razoabilidade.

São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a Vossa Excelência o encaminhamento do presente Projeto de Lei, oportunidade em que reitero a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

Pedro Leopoldo/MG, aos 30 de maio de 2012.

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

